
PREPEI1URA MUNICIPAL DE 

CAPZAL 	t1ORT 	PIOC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE RUBRICA 	.4   
Avenida Lindolfo Fló io, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do No e - Maranhão 
CNPJ: 01.61 309/0001-10 

SECRETARIA MUN CIPAL DE SAÚDE 

Capi 1 zal do Norte - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

A Exma. Sra. 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Excelentíssima Senhora, 

Venho através deste solicitar que 
de combustíveis, com base da ata de registr 
ELETRONtCO N9  003/2023, Processo Admi 
contratação de empresa para o fornecimento 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúd 
chamamento da empresa AUTO POSTO C 
10.560.123/0001-30, localizada na Avenida 
Capinzal do Norte - MA para a celebração d 
abaixo:  

eia firmando contrato para o fornecimento 
de preços do processo licitatório PREGÃO 
istrativo n2  160103/2023 que objetiva a 
de combustíveis para atender as atender as 

e do Fundo Municipal de Saúde, solicitar o 
PINZAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
lvira de Carvalho, no  02, BR 135, Centro, 
contrato nas quantidades e especificações 

QUANTITATIVO PARA A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. TOTAL 

1 GASOLINA COMUM Litro 10000 R$ 5,20 R$ 52.000,00 

2 DIESEL 5 500 Litro 4000 R$ 6,78 R$ 27.120,00 

3 DIESEL S 10 Litro 16000 R$ 6,80 R$ 108.800,00 

TOTAL R$ 187.920,00 

QUANTITATIVO PARA A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. TOTAL 

1 GASOLINA COMUM Litro 15000 R$ 5,20 R$ 78.000,00 

2 DIESEL S 500 Litro 6000 R$ 6,78 R$ 40.680,00 

3 DIESEL S 10 Litro 24000 R$ 6,80 R$ 163.200,00 

TOTAL R$ 281.880,00 

alizou planejamento para 2023 e desde já, 
s que serão envolvidos nas contratações 

Por fim destaco que esta secretaria 
elencamos as quantidades, descrições e valo 
conforme destacado na planilha acima. 

Aproveito a oportunidade para 

consideração. 

reiterar votos de elevada estima e 
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Atenciosamente, 

Abnadar 
Secretá 	uni 
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SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Capinzal do Norte - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Ao Senhor 
Carlos Renan Pires Pinheiro 

40 
	Responsável pelo Setor de Contabilidade 

Prezado Contador, 

Venho por meio desta, solicitar a vossa enhoria que informe sobrea disponibilidade 
orçamentária, bem como a classificação orçamntária/financeira do(s) recurso(s) para custeio 
da despesa, cujo o objeto visa a contrataço de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de combustíveis para atender s atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

O valor total estimado para execução do objeto conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação é de R$ 469.800,00 (Quatrocentos e sessenta e nove mil e 
oitocentos reais). 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração 

o Atenciosamente, 

'4 

4k)IL 
Lidia e erei da Silva 

Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n° 003/2021 
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Avenida Lindolfo Flóro, s/n0  - Vista Alegre 

Capinzal do Noite - Maranhão 
CNPJ: 01.613L309/0001-10 

DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

A Sra. 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Senhora Secretária, 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Ffederal n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
venho através deste informar que o objeto do Processo Licitatório pretendido, que trata da 
Contratação de empresa para o futuro e eventul fornecimento de combustíveis para atender 
as atender as necessidades da Secretaria Muni$ipal de Saúde, está devidamente assegurado 
através da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 
10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 
10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
- F.M.S.; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Aproveito a oportunidade para reiter r votos de elevada estima e consideração. 

  

CAPINZAL DO NORTE - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Carlos Renan P res Pinheiro 
Setor de Con abilidade 
Portaria n°  847/2021 
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Avenida Lindolfo Fló o, sin0  - Vista Alegre 	RUBRICA 	  Capinzal do No e - Maranhão 
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SECRETARIA DE FINAN o AS E PLANEJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO PARA CEL BRAÇÃO DE CONTRATO 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente, 

Autorizo Vossa Senhoria para que to 
formalizar termo contratual para o forneciment 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúd 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°  10.560.12 
Carvalho, n°  02, BR 135, Centro, Capinzal 
ELETRÔNICO N.°  003/2023 - Sistema de Re 
160103/2023, conforme solicitação da Secretari  

e as devidas providências, no sentido de 
de combustíveis para atender as atender as 
junto a empresa AUTO POSTO CAPINZAL 
/0001-30, localizada na Avenida Elvira de 
do Norte - MA, nos autos do PREGÃO 
istro de Preços, Processo Administrativo n° 
de Administração. 

Informo que as despesas previstas etão asseguradas no Orçamento Anual do 
Município, para o exercício fiscal de 2023, atravs da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020501 - SECRETARI) 
10.122.0002.20160000 - MANUTENÇÃO E FUN 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Cor 

MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 
IONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUDE; 

sumo 

Unidade Orçamentária: 020502 - FUNDO 
10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCII 
- F.M.S.; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Mate 

MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 
)NAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ial de Consumo 

Capinzal do Norte - MA, em 08 de fevereiro de 2023. 

Atenciosamente, 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n°  003/2021 
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DECLARAÇÃO DE AEEQUAÇÃO RÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Eu, Lidiane Pereira da Silva, atuImente no cargo em Comissão de Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, na quIidade de ordenadora de despesas, declaro, 
nos termos do QDD e informação de disponibiIicade orçamentária e financeira, que a despesa 
abaixo identificada tem adequação com a Lei 8.666/93, está incluída no Plano Plurianual 
2021/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despe a preenche os requisitos exigidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos 
artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois 
exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 
financeiro de 2023. 

Capinzal do Norte - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Lidiare Perei 
Secretária de Finanç 

Portaria n° 

a da Silva 
is e Planejamento 
03/2021 
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 03/02/2023 HORARIO: 14:00 HORAS 

CONVOCADA: 

AUTO POSTO CAPINZAL LTDA 
CNPJ: 10.560.123/0001-30 
AVENIDA ELVIRA DE CARVALHO, N° 02, BR 135, CENTRO 
CAPINZAL DO NORTE - MA 

Tem o presente o fim específico de conocar o(s) responsável (veis), na qualidade de 

sócio/titular da empresa acima identificada, para assinar Contrato Administrativo, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, Consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado cômpareça na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, a Avenida Lindolfo 

Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000, nest, para além de assinar o termo de contrato, 

também recolher sua via do contrato. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte(MA) em 09 de fevereiro de 2023. 

Lidian- Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Ao Setor de Contabilidade, 

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 
da lei N° 4.320/64. 

Tendo em vista a existência de crédito orçamentário, e a despesa estar 
contemplada no planejamento do exercício financeiro, autorizo a emissão de empenho, em 
favor da empresa AUTO POSTO CAPINZAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.560.123/0001-30, localizada na Avenida Elvira de Carvalho, n° 02, BR 135, Centro, 
Capinzal do Norte - MA, cujo objeto é o fornecimento de combustíveis para atender as 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Cumpra-se na forma da lei. 

Capinzal do Norte (MA) em 09 de fevereiro de 2023. 

Lidian Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVENIDA LINDOLFO FLORIO 
10.584.052/0001-06 U8RCÁ 

FLS 
L  ATPENHO 

ruOO5 

NOTA DE EMPENHO N° 	9020005 FICHA 	126 DATA: 	09/02/2023 REQUISIÇÃO N° 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 	 000054/23 DOCUMENTO, VENCIMENTO 25/04/2023 

NOME. 	AUTO POSTO CAPINZAL 

ENDEREÇO 

10.560.12310001-30 	CÓDIGO 204 

/ 	DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL 

VALOR QUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSTEIO COM FORNECIMENTO 
ATENDERAS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
N°003/2023. 

DE COMBUSTIVEIS PARA 
CONFORME PREGÃO ELETRONICO 

1 
OR - Ordinario SOMA 

-- 

45.973,67 

CÓDIGO C.ASSIFICAÇÂO DA DESPESA EMPENHADA 

02 
02 	05 	02 
3.3.90.30.01 

10.302.0014.2023.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Combustiveis E Lubrificantes Automotivos 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. 

- DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

300.000,00 0,00 45.973,67 254.026,33 

VALOR A SER PAGO R$ 

e três reais e sessenta e sete centavos 	 quarenta e cinco mil, novecentos e setenta 

EMPENHO AUTORIZADO EM 09/02/2023 

ABNADAR PEREIRA DE SOUSA 
SEC DE SAUDE 
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Processo Administrativo n° 160103/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/ 2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA.-0310212023 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
PE03.0 /2023 

TERMO 

ENTRE 

CAPIN 

CAPIN 
ESPECI 

DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

L DO NORTE A EMPRESA AUTO POSTO 

L LTDA -ME, PARA O FIM QUE 

ICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO N RTE - MA, com sede à localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 6573 -000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadas o Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n.° 01.613.309/0001-10, através da Secretaria unicipal de Finanças, neste ato representada 
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SI VA, Secretário Municipal de Finanças e 
Planejamento, doravante denominada simplesm nte de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa AUTO POSTO CAPINZAL LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 
10.560.123/0001-30, localizada na Aveni a Elvira de Carvalho, n° 02,. BR 135, 
Centro, Capinzal do Norte - MA, represen ada pelo senhor Juvenal Pereira De Sousa, 
portador do RG 0577742820154 e CPF O 823.884.823-72 doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
160103/2023, e proposta apresentada, conf rme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
003/2023, que passam a integrar este instrume o, independente de transcrição, na parte em 
que com este não conflitar, resolvem de com m acordo, celebrar o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE03.01/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em 
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 003/2023 e Ata de Registro de 
Preços n° 003/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 187.920,00 (Cento e oitenta e sete mil e novecentos e 
vinte reais) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
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acompanhada da Nota Fiscal e aprovação 
conforme planilha abaixo descrita, extraída da 

do Setor competente da CONTRATANTE, 
oposta de preços vencedora do certame: 

  

TEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

TOTAL 

1 GASOLINA COMUM Litro 10000 R$ 5,20 R$ 52000,00 
2 DIESEL 5 500 Litro 4000 R$ 6,78 R$ 27.120,00 
3 DIESEL 5 10 Litro 16000 R$ 6,80 R$ 108.800,00 

TOTAL R$ 187.920,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contrtado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguro, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Abastecer os veículos que compõem ou qu venham compor a frota da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTEMA, loados na Secretaria Municipal de Saúde com 
produtos de primeira qualidade, de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela 
Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de resisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

• d) Arcar com eventuais prejuízos causados àONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na excução do Contrato,- ontrato; 

e) e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimeno e substituição, conforme o Edital e Termo 
de Referência; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máxim 
data da entrega, os motivos que impossibilite 
devida comprovação; 

de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
o cumprimento do prazo previsto, com a 

  

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
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assumidas, nem subcontratar qualquer das restações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência lou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos triItutos,  encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, desktcarnentc de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidiir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto destContrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

a) Prestar as informações e os esclarecinlentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidadee condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adq u i rid os; 

 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de o execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do 
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante 
dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO  

As despesas decorrentes deste Contrato correão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 
10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
Natureza da Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigési no dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos,- 
d) 

nos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e 'd" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATAD 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, 

estará sujeita à aplicação de sanções 
uando: 

  

a) prestar os serviços ou entregar os materiai em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 
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c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa ooderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigá ei ou judicialmente. 

• PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que enseja 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na e 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fra 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
seja promovida a reabilitação perante a própria 

o retardamento da execução do certame, não 
ecução do Contrato, comportar-se de modo 
de fiscal, garantido o direito prévio da citação 
contratar com a Administração, pelo prazo de 
motivos determinantes da punição e até que 
-utoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato :nsejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamen o. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motives para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 

Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 

pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE; 
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d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 

pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega ao objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

- A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

COMBUSTIVEIS: DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS  

O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação da 
"Requisição de Abastecimento" e/ou "solicitação de abastecimento" conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente acordado entre as partes esta formalização, 
todas em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada à Nota Fiscal /Fatura 
mensal e a outra da Secretaria solicitante, para aferição, emitida pelo servidor designado pelo 
CONTRATANTE, contendo a identificação e assinatura dos responsáveis pela emissão, 
assim como data, numeração, quantidade de litros, tipo do combustível, veículo e placa, e 
será devidamente assinada pelo condutor do veículo, após o abastecimento. 

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, 
no endereço indicado na proposta. 

A CONTRATANTE encaminhará os veículos at o estabelecimento da CONTRATADA, dentro 
do horário de funcionamento do mesmo, que rão poderá ser inferior ao intervalo de horário 
das 06 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, e eventualmente  aos sábados, domingos. 

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 
permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além 
dos autorizados em sua composição. 

O çombustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida pelo 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição, 
inclusive os de reparação. 
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Não será admitida recusa de abastecimento m decorrência de sobrecarga na capacidade 
instalada da CONTRATADA. 

Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA 
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no 
prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de descontinuidade dos 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
contrato. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
• desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 

notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo 
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pIa perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este intrumento. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICíPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente cje ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar iinperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento eVou  pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 

09 	FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimpleme to da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao princip 1 mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONIFOS 
No caso de eventual antecipação de pagameito, o vaior devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
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AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 
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A CONTRATANTE designará um FISCAL 
conforme o caso, o qual promoverá o acomp 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qua 
próprio as falhas detectadas e comunicando 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corre 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666/ 

E CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
nhamento do fornecimento dos produtos e a 
itativos e quantitativos, anotando em registro 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
vas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
3. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições c 
versa sobre inexecução e rescisão dos c 
Administração Pública. 

nstantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
ntratos administrativos celebrados com a 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. :6, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERA ÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos pr:vistos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/0611993, desde que haja interesse da CON RATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇQ 
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O extrato do presente Contrato será publica 
obedecendo ao disposto no art. 61, pará 
sendo a publicação condição indispensável à s 

o pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
rafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
a eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS O ISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais e dos princípios gerais de 'ireito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULA ÃO 'O CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo eo PREGÃO ELETRÔNÍICO N° 003/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso Xl do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e d 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa 
prepostos, independentemente de outras com 
sujeita.  

anos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 

binações contratuais ou legais, a que estiver 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FOR 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 09 de fevereiro de 2023. 

PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE - M 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLAN 
CONTRATANTE 

A 

EJAM ENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Avenida Lindolfo FIó io, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do No 
CNPJ: 01.61 

Assinado de for 
JUVENAL PEREIRA DE JUVENAL PEREI 

SOUSA:82388482372 
Dados: 2023.02.  

a digital por 
A DE 
2372 
9 11:25:23 -0300 

AUTO POSTO CAPINZAL LTDA -ME 
CNPJ: 10.560.123/0001-30 
REPRESENTANTE LEGAL: Juvenal Pereira De Sousa 
RG 0577742820154 e 0FF N°823.884.823-72 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

j 	 
CPFN°  6097 

1. 

qk 
CPFN° 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPALDE CAPINZAL DO N4JRlcA___. 
Avenida Lindolfo Flóiio, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do No  - Maranhão 
CNPJ: 01.61.309/0001-10 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 

Processo Administrativo n° 16010312023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 03/02/2023 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLÓRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-00 
01.613.309/0001-10, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
REPRESENTANTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUST1V 
SECRETARIA DE SAÚDE 
DATA: 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 
CAPINZAL DO NORTE— MA 

APINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO 
CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.° 

UNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

L PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

CONTRATADO: AUTO POSTO CAPINZAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 
10.560.123/0001-30, localizada na Avenida Elvira de Carvalho, n° 02, BR 135, Centro, Capinzal do 
Norte - MA 
REPRESENTANTE: Juvenal Pereira De Sousa,portador do RG 0577742820154 e CPF N° 
823.884.823-72 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 187.920,00 (Cento e oitenta e sete mil e novecentos e vinte 
reais). 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° PE03.01/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 003/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 
CNPJ n.°  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL 
DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA 
DA ASSINATURA: 09/02/2023 CONTRATADO: AUTO POSTO CAPINZAL LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° CNPJ n° 10.560.123/0001-30, localizada na Avenida Elvira de Carvalho, n° 02, BR 135, 
Centro, Capinzal do Norte - MA REPRESENTANTE: Juvenal Pereira De Sousa, portador do RG 
0577742820154 e CPF N° 823.884.823-72VALOR DO CONTRATO: R$ 187.920,00 (Cento e oitenta e 
sete mil e novecentos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  Unidade Orçamentária: 020501 -. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUDE; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Outras Despesas 
Correntes Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 CONTRATADO: AUTO 

POSTO CAPINZAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 
10.560.123/0001-30, localizada na Avenida Elvira de Carvalho, n 02, 

BR 135, Centro, Capinzal do Norte - MA REPRESENTANTE: juvenal 

Pereira De Sousa, portador do RG 0577742820154 e CPF N 5  
823.884.823-72 VALOR DO CONTRATO: R$ 281.880,00 (Duzentos e 

oitenta e um mil e oitocentos e oitenta, reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02 2. FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; Projeto/Atividade: 10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAIDE - F.M.S.; Natureza 

da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 

31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federar 8.666/93 e alterações. Lidiane 

Pereira da Silva - Secretária Municipal de,  Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 54ac2a58437c24959001de58edb96944 

-. 
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO AI1I1RATIVO  DE 
FORNECIMENTO N PE03FS'2022.  pREL'rRôNIro: N 

612022 
RUBRICA  

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

FORNECIMENTO N PE036.01/2022. PREGÃO ELETRÔNICO: N 

036/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 

CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n5  
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria 

Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação. DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 CONTRATADO: M. H. 

CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n.5  29.958.835/0001-30, com sede na 
Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom jardim, Capinzal do Norte - NA 
REPRESENTANTE: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves portador do 

RG n°. 0133255720009 SESEP NA e CPF n. 036.599.713-75 VALOR 
DO CONTRATO: R$ 126.520,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos e 

vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Unidade Orçamentária: 

020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Projeto/Atividade: 
12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2023, BASE LEGAL: Lei 

Federal n5  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária 

Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: 1f105a439016364388af751347cb4451 

EXTRATO DE CONTRATO. 6NTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO Ne PE036.0212022. PREGÃO ELETRÔNICO: N 

036/2022 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

FORNECIMENTO N 9  PE036.02/2022. PREGÃO ELETRÔNICO: N 

036/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 

CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n5  
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 CONTRATADO: M. H. 

CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n.2  29.958.835/0001-30, com sede na 
Avenida Conego Alteredo, SIN. Bom jardim, Capinzal do Norte - NA 

REPRESENTANTE: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves portador do 

RG n°. 0133255720009 SESEP NA e CPF n. 036.599.713-75 VALOR 
DO CONTRATO: R$ 189.780,00 (cento e oitenta e nove mil e 
setecentos e oitenta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 

Orçamentária; 020405 - FUN. MUNIC. DE DESENV. DA EDUC. E VAL. DO 
MAGIST. - FUNDEB Projeto/Atividade: 12.361.0011.2009.0000 - 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA FUNDEB - 30% 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 

31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n5  8.666/93 e alterações. Lidiane 

Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 0e5286c994b57b6ad743c613a8224 7e6 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N2 PE04.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: NQ 

004/2023 

EXTRATO DE CONTRATO, CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

FORNECIMENTO NQ PE04.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 

004/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 

CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n5  
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - NA, através da Secretaria 
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Processo Administrativo no 160103/2023 
PREGÃO ELETRONICO N° 003/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 03/02/ 2023 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
PE03.02/2023 

DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AL DO NORTE A EMPRESA AUTO POSTO 

141 LTDA -ME, PARA O FIM QUE 

TERM( 

ENTRE 

CAPIN 

CAPII 

ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO ORTE - MA, com sede à localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 657 5-000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cada tro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n.° 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada 
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA S IVA, Secretário Municipal de Finanças e 
Planejamento, doravante denominada simples ente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa AUTO POSTO CAPINZAL LTDA inscrita no CNP) sob o n° CNPJ no 
10.560.123/0001-30, localizada na Ave ida Elvira de Carvalho, n° 02, BR 135, 
Centro, Capinzal do Norte - MA, represe tada pelo senhor Juvenal Pereira De Sousa, 
portador do RG 0577742820154 e CPF N° 823.884.823-72 doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vis a o que consta no Processo Administrativo n° 
160103/2023, e proposta apresentada, co orme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
003/2023, que passam a integrar este instrum; nto, independente de transcrição, na parte em 
que com este no conflitar, resolvem de co um acordo, celebrar o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO P; 03.02/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e con 'ições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em 
conformidade com o Edital de PREGÃO ELERÔNICO n.° 003/2023 e Ata de Registro de 
Preços n° 003/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.°  8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 281.880 
oitenta reais) a ser pago, em até 30 dias, apc 

00 (Duzentos e oitenta e um mil e oitocentos e 
s a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
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acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, 
conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 

TEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM Litro 15000 R$ 5,20 R$ 78.000,00 

2 DIESEL 5 500 Litro 6000 R$ 6,78 R$ 40.680,00 

3 DIESEL S 10 Litro 24000 R$ 6,80 R$ 163.200,00 

TOTAL R$281.880,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui cont atado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Abastecer os veículos que compõem ou q  venham compor a frota da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTEMA, lotados na Secretaria Municipal de Saúde com 
produtos de primeira qualidade, de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela 
Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados àICONTRATANTE  e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebim 
de Referência; 

xecução do Contrato; 

nto e substituição, conforme o Edital e Termo 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam qom validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referênci e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máxino de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer cias erestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tri 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, desl 
quaisquer outras que incidam ou venham a mci 

utos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
camento de pessoal, prestação de garantia e 
ir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGA ÕES A CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto des 
a: 

Contrato, a CONTRATANTE se compromete 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos term 
estabelecidas no Edital; 

s, prazos, quantidade, qualidade e condições 

  

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicaiido as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocokrência  de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixanao prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do 
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante 
dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 



PTUkA MO*1CIPM. D 

PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA 	VN 	 
PREFEITURA MUNICIPAL 1 E CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo FIó o, s/n° - Vista Alegre 
Capinzal do No e - Maranhão 

CNPJ: 01.61 .309/0001-10 

Os pagamentos serão efetuados pela Secre ana Municipal de Saúde através do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme suas solicitaçõe. e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICA ÃO R AMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato corre ão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020502 - FUNDO 
10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC 
- F.M.S.; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Mat 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 
ONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
rial de Consumo 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes mult:s de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigés mo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CON RATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial d Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor otal do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e a sinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para partici ar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto n alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções pre istas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alí ea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades pr vistas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a propos ção. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais quando: 
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipuiado, o materie 1 recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas peste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão 'ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa oderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amig' ei ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que enseja o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na e ecução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fra de fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem o motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato nsejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulame to. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem moti is para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 d Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do pre 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos c 
art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser proce 
autoridade superior. 

ente Contrato poderá ser determinada por ato 
sos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
ida de autorização escrita e fundamentada da 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda asseg rado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniên ia administrativa, mediante comunicação à 

Contratada com antecedência mínima de 0 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 

pagamento do produto efetivamente entregue :té a data da rescisão; 
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b) descumprimento de qualquer determinação .a CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a ter eiros, no todo ou em parte, sem autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 

pela CONTRATANTE para acompanhar, na qu 

e) cometimento reiterado de falhas causadas n 

lidade de fiscal, a entrega do objeto; 

entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas me 
supressões que se fazem necessários, de até 
atualizado do Contrato. 

mas condições contratuais os acréscimos ou 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

COMBUSTIVEIS: DO ABASTECIMENTO DO VEICULOS 

O fornecimento de combustível se realizará d 
"Requisição de Abastecimento" e/ou 'solicitaç 
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente 
todas em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Em 
mensal e a outra da Secretaria solicitante, par 
CONTRATANTE, contendo a identificação 
assim como data, numeração, quantidade de 
será devidamente assinada pelo condutor do v 

forma parcelada, mediante apresentação da 
o de abastecimento" conforme solicitação da 
acordado entre as partes esta formalização, 
resa, para ser anexada à Nota Fiscal /Fatura 
aferição, emitida pelo servidor designado pelo 
assinatura dos responsáveis pela emissão, 

litros, tipo do combustível, veículo e placa, e 
ículo, após o abastecimento. 

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, 
no endereço indicado na proposta. 

A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA, dentro 
do horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário 
das 06 (seis) ás 22 (vinte e duas) horas, e eventualmente aos sábados, domingos. 

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 
permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além 
dos autorizados em sua composição. 
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O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida pelo 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição, 
inclusive os de reparação. 

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na capacidade 
instalada da CONTRATADA. 

Em caso de panes, falta de combustíveis, casofs fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA 
deverá providenciar alternativas de abasteciriento nas mesmas condições acordadas, no 
prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de descontinuidade dos 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
contrato. 

Se, após o recebimento provisório, constatr-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo 
de "Atesto" na Nota FiscaliFatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não xcIui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pIa perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este irstrumento. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especifi4ações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento alou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUA1LIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

PRV.ÇIITU* ~Hoc~ Dl 
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COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCOF4TOS 
No caso de eventual antecipação de pagamnto, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesm se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— ICA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao ndice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará uni FISCAL 
conforme o caso, o qual promoverá o acomp 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qu 
próprio as falhas detectadas e comunicando 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corre 
inciso III, c/c Artigo 67, § 11  e 21  da Lei 8.666/1 

DE  CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
rnhamento do fornecimento dos produtos e a 
litativos e quantitativos, anotando em registro 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 

ivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
13. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21106/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGA ÕES CONTRAT AIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar tot- 1 ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em p-rte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITA 'ÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a :xecução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condiçes de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 
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Qualquer comunicação entre as partes a resp 
legais se processada por escrito, mediante pro 
a sua efetivação, não sendo consideradas com 

ito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
colo ou outro meio de registro, que comprove 
nicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLIC ÃO 

O extrato do presente Contrato será publica 
obedecendo ao disposto no art. 61, pará 
sendo a publicação condição indispensável à s 

o pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
rafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
a eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso Xl do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, doIosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FOR) 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

CAPI\IZAL DO NORTE(MA), 09 de fevereiro de 2023. 

PREFEITURA DE CA'INZAL DO NORTE - MA 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 
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CAPINZAL DO NORTE 
/a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORj RICA Avenida Lindolfo Flór.o, sin0 - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613309/0001-10 

Assinado de forma digital por 

JUVENAL PEREIRA DE JUVENAL PEREIRA DE 
SOUSA:82388482372 

SOUSA:82388482372 Dados: 2023.02.09 11:24:54 
03T001  

AUTO POSTO CAPINZAL LTDA -ME 
CNPJ: 10.560.123/0001-30 

U 	REPRESENTANTE LEGAL: Juvenal Pereira De Sousa 
RG 0577742820154 e CPF N°823.884.823-72 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 



PREFEITURA MUNICIPAL 
Avenida Lindolfo Flór 

Capinzal do Noi 
CNPJ: 01.613 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPN ?RTE  

E CAPINZAL DO NOIt 	  

RUBRICA 	 o, s/n° - Vista Alegre 
te - Maranhão 
309/0001-10 

P'OC. AD tNISTRATIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRAI1VO DE FORNECIMENTO 

Processo Administrativo no 160103/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 03/02/2023 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
FLÕRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000 
01.613.309/0001-10, ATRAVÉS DA SECRETARIA F 
REPRESENTANTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTIVE 
SECRETARIA DE SAÚDE 
DATA: 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 
CAPINZAL DO NORTE— MA 

APINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO 
CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.° 

IUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

L PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

CONTRATADO: AUTO POSTO CAPINZAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 
10.560.123/0001-30, localizada na Avenida Elvira de Carvalho, n° 02, BR 135, Centro, Capinzal do 
Norte - MA 
REPRESENTANTE: Juvenal Pereira De Sousa, portador do RG 0577742820154 e CPF N° 
823.884.823-72 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 281.880,00 (Duzentos e oitenta e um mile oitocentos e oitenta 
reais) 	 1 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINI 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 003/2023. CONTRAI 
CNPJ n.° 01.613.309/0001-10, localizada na Aveni 
DO NORTE - MA, através da Secretaria Mu 
fornecimento de combustíveis para atender as nec 
DA ASSINATURA: 09/02/2023 CONTRATADO: , 
sob o n° CNPJ n° 10.560.123/0001-30, ocalizad 

TRATIVO DE FORNECIMENTO N° PE03.02/2023. 
ANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 
a Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL 
icipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: 
ssidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA 
UTO POSTO CAPINZAL LTDA, inscrita no CNPJ 

na Avenida Elvira de Carvalho, n° 02, BR 135, 
Centro, Capinzal do Norte - MA REPRESENTANTE: Juvenal Pereira De Sousa, portador do RG 
0577742820154 e CPF N° 823.884.823-72 VALOR DO CONTRATO: R$ 281.880,00 (Duzentos e 
oitenta e um mil e oitocentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; Projeto/Atividade: 10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S.; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 
Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 



EXTRATO DE CONTRAT. 	1
IRE PDE 

FORNECIMENTO'Ne P803. .01/202. PREGÁÇ.FÔNICO: N 

EXTRATO DE 	 DE 

FORNECIMENTO N 5  PE036.01/2022. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 

036/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 

CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n 2  
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação. DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 CONTRATADO: M. H. 
CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n.2  29.958.835/0001-30, com sede na 
Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom jardim, Capinzal do Norte - MA 
REPRESENTANTE: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves portador do 
RG n. 0133255720009 SESEP MA e CPF n°. 036.599.713-75 VALOR 
DO CONTRATO: R$ 126.520,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos e 
vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Projeto/Atividade: 
12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2023, BASE LEGAL: Lei 
Federal nQ 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária 

Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: 1 f105a439016364388af751347cb4451 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N2 IE036.02/2022. PREGÃO ELETRÔNICO: N 

036/2022 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N PE036.02 /2 022. PREGÃO ELETRÔNICO: N 5  

036/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipalde Capinzal do Norte, 
CNPJ n.9  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n5  
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria 

Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação: DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 CONTRATADO: M. H. 

CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n.9  29.958.835/0001-30, com sede na 
Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom jardim, Capinzal do Norte - MA 
REPRESENTANTE: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves portador do 
RG n. 0133255720009 SESEP MA e CPF n. 036.599.713-75 VALOR 
DO CONTRATO: R$ 189.780,00 (cento e oitenta e nove mil e 
setecentos e oitenta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 

Orçamentária: 020405- FUN. MUNIC. DE DESENV. DA EDUC. E VAL. DO 
MAGIST. - FUNDE8 Projeto/Atividade: 12.361.0011.2009.0000 - 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA FUNDEB - 30% 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 
31/12/2023. BASE LEGÁL: Lei Federal n 5  8.666/93 e alterações. Lidiane 

Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 0e5286c994b57b6ad743c613a82247e6 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N9 P€04.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N 

004/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

FORNECIMENTO 'Na  PE04.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N 

004/2 023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 

CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n5  
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria 
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4: 
020301 - SECRETARIA MUNlIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004:0000 - MANUTENÇXO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; Natureza da 

Despesa: 3.3.90.3000 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n5  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da 
Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: afc424ffb138990ecf9a2878cc8c6283 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N9 PE03.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N 

003/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N° PE03.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N 
003/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 

CNPJ n.Q 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/nQ 
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 CONTRATADO: AUTO 
POSTO CAPINZAL LTDA inscrita no CNPJ sob o n CNPJ n 

ÇJ10.560.123/0001-30, localizada na Avenida Elvira de Carvalho, n° 02, 
BR 135, Centro, Capinzal do Norte - MA REPRESENTANTE: juvenal 
Pereira De Sousa, portador do RG 0577742820154 e CPF N 

823.884.823-72VALOR DO CONTRATO: R$ 187.920,00 (Cento e 
oitenta e sete mil e novecentos e vinte reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020501 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE; Natureza 

da Despesa: 3.3.90.30.00 - Outras Despesas Correntes Material de 
Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n 
8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secetária Municipal de 
Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR.1  

Código identificador: 5c7fde4033c628clacb33eeb2cdd6d73 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N PE03.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: NQ 

003/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
(JFORNECIMENTO N PE03.02 /2 023. PREGÃO ELETRÔNICO: N 5  

003/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 

CNPJ n.a  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, 5/0 
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE- MA, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 CONTRATADO: AUTO 

POSTO CAPINZAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 

10.560.123/0001-30, localizada na Avenida Elvira de Carvalho, o° 02, 

BR 135, Centro, Capinzal do Norte - MA REPRESENTANTE: juvenal 

Pereira De Sousa, portador da RG 0577742820154 e CPF N 
823.884.823-72 VALOR DO CONTRATO: R$ 281.880,00 (Duzentos e 

oitenta e um mil e oitocentos e oitenta reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; Projeto/Atividade: 10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.; Natureza 

da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 

31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Lidiane 

Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: 54ac2a58437c24959001de58edb96944 



ÇI)O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL 	 PROC. ADMINISTRATIVO 
/ 	 FLS 	  

PREFEITURA MUNICIPAL E CAPINZAL DO NORTE RUBRICA 
Avenida Lindolfo Fló 	0 - Vista Alegre  	- 	  

Capinzal do Noite - Maranhão 
CNPJ: 01.613 309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Processo Administrativo no 160103/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 03/02/2023 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Capinzal do Norte (MA) em 09 de fevereiro de 2023. 

À EMPRESA: 

AUTO POSTO CAPINZAL LTDA 
CNPJ: 10.560.123/0001-30 
AVENIDA ELVIRA DE CARVALHO, N'02, BR 35, CENTRO 
CAPINZAL DO NORTE - MA 

Conforme procedimento licitatório do proesso em epígrafe, e consequente o termo de 
homologação, consoante dispõe a Lei Fede 	n° 8.666/93 e alterações, autoriza-se o 
fornecimento de combustíveis, conforme desciminados abaixo, devendo o seu fornecimento 
ser de forma gradativa, sob demanda da Secrtaria Municipal de Saúde que fará os pedidos, 
obedecendo para os pedidos os itens, valor unitário e quantidade citada abaixo, não sendo 
obrigada a Contratante a adquirir toda sua totalidade. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM Litro 10000 R$ 5,20 R$ 52.000,00 

2 DIESEL S 500 Litro 4000 R$ 6,78 R$ 27.120,00 

3 DIESEL S 10 Litro 16000 R$ 6,80 R$ 108.800,00 

TOTAL R$ 187.920,00 

At- cioa' §nte, 

Lidia 'e - eira dSiIva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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/ 	 FLS_ 	  

MUNI 	 L PREFEITURA MUNIPAL E CAPINZAL, DO NORTE RUBRICA 
Avenida Lindolfo FlÓ 	nb - Vista Alegre 

	- 	 

Capinzal do Noite - Maranhão 
CNPJ: 01.6131309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE IINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Processo Administrativo no 160103/ 2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 03/02/2023 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

ORDEM DE FONECIMENTO 

L) 

	

	 Capinzal do Norte (MA) em 09 de fevereiro de 2023. 

À EMPRESA: 

AUTO POSTO CAPINZAL LTDA 
CNPJ: 10.560.123/0001-30 
AVENIDA ELVIRA DE CARVALHO, N° 02, BR 135, CENTRO 
CAPINZAL DO NORTE - MA 

Conforme procedimento licitatório do proesso em epígrafe, e consequente o termo de 
homologação, consoante dispõe a Lei Fede al n° 8.666/93 e alterações, autoriza-se o 
fornecimento de combustíveis, conforme desci minados abaixo, devendo o seu fornecimento 
ser de forma gradativa, sob demanda da Secrtaria Municipal de Saúde que fará os pedidos, 
obedecendo para os pedidos os itens, valor initário e quantidade citada abaixo, não sendo 
obrigada a Contratante a adquirir toda sua totalidade. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

TOTAL 

1 GASOLINA COMUM Litro 15000 R$ 5,20 R$ 78.000,00 

2 DIESEL S 500 Litro 6000 R$ 6,78 R$ 40.680,00 

3 DIESEL 5 10 Litro 24000 R$ 6,80 R$ 163.200,00 

TOTAL R$ 281.880,00 

Ate 1 . -. nte, 

Lidiane - -irada Silva 
Secretária de Fina ças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVENIDA LINDOLFO FLORIO 
10.584.052/0001-06 

UL 
FLS 

ÂEMPENHO 

31030003 

NOTA DE EMPENHO N° 	31030003 FICHA. 	126 DATA 	3110312023 REQUISIÇÃO N° 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 	 000054123, DOCUMENTO NOTA FISCAL N° VENCIMENTO 	23/06/2023 

NOME 	AUTO POSTO CAPINZAL 

ENDEREÇO 

10.560.12310001-30 	 CÓDIGO 204 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

VALOR QUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSTEIO COM FORN 
ATENDERAS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIAPL DE SAUDE 
N°003/2023. 

CIMENTO DE COMBUSTIVEIS PARA 
CONFORME PREGÃO ELETRONICO 

VALOR TOTAL 

} 

OR - Ordinario SOMA 

CÓDIGO 1:; LASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 	05 	02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.30.01 Combustiveis E Lubrificantes Automotivos 

10.302.0014.2023.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. 

46.405,32 

VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL DOTAÇÃO 
	

EMPENHADO ATÉ A DATA 

207.621,01 

VALOR A SER PAGO R$ 

300.000,00 45.973,67 46.405,32 

quarenta e seis mil, quatrocentos e cinco reais e trinta e dois centavos 

31/03/2023 EMPENHO AUTORIZADO EM 

ABNADAR PEREIRA DE SOUSA 

SEC DE SAUDE 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVENIDA LINDOLFO FLORIO 
10.584.052/0001-06 

... 
• / 

EMPENHO 

90002 

NOTA DE EMPENHO N° 	9050002 FICHA, 	126 DATA: 	09/05/2023 REQUISIÇÃO N°  

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 	 000054/23 DOCUMENTO NOTA FISCAL N° VENCIMENTO. 	11/05/2023 

NOME. 	AUTO POSTO CAPINZAL 

ENDEREÇO: 

10.560.123/0001-30 	CÓDIGO. 204 

( DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL 

VALOR QUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSTEIO COM FORNECIMENTO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DA SAUDE. CONFORME 

DE COMBUSTIVEIS PARA 
PREGÃO ELETRONICO N°003/2023. 

L

OR - Ordinario SOMA 41.300,66 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 
02 	05 	02 
3.3.90.30.01 

10.302.0014.2023.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Combustiveis E Lubrificantes Automotivas 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

300.000,00 
109.468,99 41.300,66 149.230,35 

VALOR A SER PAGO R$ 

quarenta e um mil e trezentos reais e sessenta e seis centavos 

EMPENHO AUTORIZADO EM 	09/05/2023 

ABNADAR PEREIRA DE SOUSA 

SEC DE SAUDE 



4k.'l4< 1:Oi' 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVENIDA LINDOLFO FLORIO 

)L 
FLSV7 

1060002 10.584.052/0001-06 

NOTA DE EMPENHO N° 	1060002 FICHA 	126 DATA 	01/06/2023 REQUISIÇÃO N° 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 	 000054/23 DOCUMENTO NOTA FISCAL N° VENCIMENTO 	01/0612023 

NOME 	 AUTO POSTO CAPINZAL 

ENDEREÇO: 

10.560.12310001-30 	 CÓDIGO 204 

Í DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL 

VALOR QUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSTEIO COM FORNECIMENTO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DA SAUDE. CONFORME 

DE COMBUSTIVEIS PARA 
PREGÃO ELETRONICO N°003/2023. 

} 

OR - Ordinario SOMA 44.305,98 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 	05 	02 

3.3.90.30.01 

10.302.0014.2023.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Combustiveis E Lubrificantes Automotivos 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

300.000,00 150.769,65 44.305,98 104.924,37 

VALOR A SER PAGO R$ 

quarenta e quatro mil, trezentos e cinco reais e noventa e oito centavos 

EMPENHO AUTORIZADO EM 	01/06/2023 

ABNADAR PEREIRA DE SOUSA 

SEC DE SAUDE 



VALOR TOTAL DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

46.880,12 SOMA OR - Ordinario 

02 
02 05 02 
3.3.90.30.01 
10.302.0014.2023.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Combustiveis E Lubrificantes Automotiv 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. 

DOTAÇÃO 	 EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 	 SALDO ATUAL 

quarenta e seis mil, oitocentos e oitE nta reais e doze centavos 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVENIDA LINDOLFO FLORIO 
10.584.052/0001-06 

EMPENHO 

312V0001 

NOTA DE EMPENHO N° 	12070001 FICHA 	126 DATA 	12/07/2023 REQUISIÇÃO N° 

LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 	 000054/23 DOCUMENTO: NOTA FISCAL N° VENCIMENTO 	12/07/2023 

NOME. 	AUTO POSTO CAPINZAL 	 10.560.123/0001-30 	CÓDIGO 204 

ENDEREÇO 

VALOR QUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSTEIO COM FORNI 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DA SAUDE. CONFORM 

CIMENTO DE COMBUSTIVEIS PARA 
E PREGÃO ELETRONICO N°003/2023. 

LASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

300.000,00 195.075,63 46.880,12 58.044,25 

VALOR A SER PAGO R$ 

( 

EMPENHO AUTORIZADO EM 
	12/07/2023 

ABNADAR PEREIRA DE SOUSA 
SEC DE SAUDE 



187.920,00 

( 

09/02/2023 EMPENHO AUTORIZADO EM 

EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 	 SALDO ATUAL 

169.122,90 

cento e oitenta e sete mil, novecenlos e vinte reais 

610.000,00 187.920,00 252.957,10 

VALOR A SER PAGO R$ 

ABNADAR PEREIRA DE SOUSA 

SEC DE SAUDE ) 

- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ADMNi!pDE MFENHO 

AVENIDA LINDOLFO FLORIO 3- .2  
10.584.052/0001-06 

UBPrA 
jO2UOO4 

NOTA DE EMPENHO N° 	9020004 FICHA 	94 DATA 	09/02/2023 REQUISIÇÃO N°: 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 	 000046122 DOCUMENTO VENCIMENTO 	23/02/2023 

NOME 	AUTO POSTO CAPINZAL 

ENDEREÇO 

10.560.123/0001-30 	 CÓDIGO 204 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL 

VALOR QUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSTEIO COM FORNE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 5 
N°003/2023. 

GL - Global  

CIMENTO DE COMBUSTIVEIS PARA 
UDE. CONFORME PREGÃO ELETRONICO 

SOMA 

LASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 05 01 

3.3.90.39.99 

10.122.0002.2016.0000 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Servicos De Terceiros-Pessoa JI 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO E 

ridica 

A SECRETARIA DE SAÚDE 


